ACÓRDÃO Nº 1108/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
253671/05

INTERESSADO : 
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ASSUNTO : 
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Ementa: Consulta. Possibilidade de concessão de gratificação atinente ao cargo comissionado municipal para servidor público estadual cedido à prefeitura.

RELATÓRIO
Trata-se de Consulta formulada a esta Corte pelo Prefeito Municipal de Guaraqueçaba, indagando acerca da possibilidade de concessão de gratificação atinente ao cargo comissionado municipal a servidor público estadual cedido à Prefeitura, sendo que a remuneração optada é arcada pelo Estado.

Inicialmente, cumpre indicar a existência de parecer exarado pela assessoria jurídica local, a qual afirma estar com dúvida com relação a matéria em tela, posto que existe duas decisões antagônicas proferidas por esta Corte, notadamente, as Resoluções  nº 3489/99 e 1045/98.
Em sua análise, a Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 4516/06, manifesta-se pela possibilidade do servidor cedido pelo Estado, ocupante de cargo em comissão no Município de Guaraqueçaba,  receber a gratificação municipal, eis que não há restrição na legislação municipal de Guaraqueçaba à aplicação da gratificação de regime de tempo integral e dediação exclusiva. Ademais, afirma que o art. 44 da Lei Municipal nº 61/02 prevê a concessão da gratificação RTIDE a qualquer servidor, desde que justificada a sua necessidade, bem como o seu caráter excepcional.
Nesse mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer nº 8276/06 também se posiciona pela possibilidade de concessão da GTIDE a servidor estadual cedido à municipalidade, corroborando o posicionamento acima exarado pela DIJUR.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 253671/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:

Responder a presente consulta, pela possibilidade de o servidor cedido pelo Estado, ocupante de cargo em comissão no Município de Guaraqueçaba, receber a gratificação RTIDE correspondente ao cargo comissionado, diante da previsão legal para a sua concessão e da ausência de restrição para a sua aplicação, na legislação do Município, conforme Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 3 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

